
DECRETO MUNICIPAL N.º 3140, DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 
“Prorroga o prazo de vigência do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2016 e nº 001/2017, do Município de 
Água Boa/MT, e de outras providências”. 

 
 
MAURO ROSA DA SILVA, Prefeito Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no que lhe faculta o Art. 72, VI da Lei Orgânica,  
 
CONSIDERANDO a realização do processo seletivo simplificado nº 001/2016 homologado em 08 de 
fevereiro de 2017 e do processo seletivo simplificado nº 001/2017 homologado em 31 de março de 
2017, visando a contração por tempo determinado; 
 
CONSIDERANDO que este Processo Seletivo  Simplificado visa a FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA, para vagas temporárias de Programas do Estado e/ou União e/ou Município 
(temporários), suprir vagas de servidores efetivos em decorrência de: férias, da licença para o 
tratamento de saúde; da licença por motivo de doença em pessoa da família; da Licença a gestante 
e adotante; da Licença Paternidade; da licença para o Serviço Militar obrigatório; da licença para 
acompanhar o cônjuge ou companheiro; da licença para atividade política; da licença-prêmio por 
assiduidade;  da licença para tratar de interesse particular; da Licença Para o Desempenho de 
Mandato Classista e do Afastamento para Servir em Outro Órgão ou Entidade (LC nº 09 de 
10/03/2000 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais do Município de Água Boa/MT), 
suprir vagas especificas para trabalho na “Zona Urbana” , “Zona Rural” e “Indígena” do Município, 
e entre outros casos; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2018 a vigência do processo seletivo simplificado, 
regido pelo Edital 001/2016 e 001/2017, nas condições ali inseridas. 
 
Art. 2º As contratações a serem feitas em respectiva área obedecerão incondicionalmente à ordem 
de classificação no referido processo de homologação nº 001/2017, de 08 de fevereiro de 2017 do 
PSS nº 001/2016 e do processo de homologação 001/2017, de 31 de março de 25017 referente ao 
PSS nº 001/2017. 
Parágrafo Único: Os candidatos desistentes na primeira convocação, perdem o direito a nova 
convocação. 
   



Art. 3º As atribuições, carga horária e vencimentos dos futuros contratados, obedecerão, no que 
couber as normas das Leis de nºs 054/2011, 100/2016 e 101/2016. 
 
Art. 4º Os cargos ofertados para Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, serão 
reavaliados com a apresentação de documentos comprobatório de “Capacitação na área do cargo 
(últimos 3 anos) – 2015/2016 e 2017 de acordo com o ANEXO II “Análise de documentos 
comprobatórios de títulos – Contagem de Pontos”, do Edital nº 001/2016, 

 

ANEXO II 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ÁREA DA EDUCAÇÃO 
 

Ensino Superior 
(Professor, Instrutor de Oficina) 

Itens de Pontuação Pontos Observação 
Especialização Pós Graduação Latu Sensu (especialização) 
relacionada à área do cargo pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a data de apresentação dos 
títulos. (Poderão ser apresentados, no máximo, 02 cursos de pós-
graduação latu sensu).  

 
 

1 ** 

 
 
Por especialização 

Mestrado (elimina item Especialização) 2  
Doutorado (elimina item Especialização e Mestrado) 3  
Capacitação na área do cargo (últimos 3 anos) – 2015/2016 e 2017 0,5 * Por 100 horas certificadas 
** acumulativo até dois pontos 
* acumulativo até três (3) pontos  

  

 
Ensino Médio - Magistério 

(Professor) 
Itens de Pontuação Pontos Observação 
Capacitação na área do cargo (últimos 3 anos) - 2015/2016 e 2017 0,5 * Por 100 horas certificadas 
* acumulativo até três (3) pontos   

 
Ensino Médio 

(Professor Leigo, Técnico em Desenvolvimento Infantil, Instrutor de Oficina) 
Itens de Pontuação Pontos Observação 
Capacitação na área do cargo (últimos 3 anos) - 2015/2016 e 2017 0,5 * Por 100 horas certificadas 
* acumulativo até três (3) pontos   

 
Ensino Médio 

(Apoio Administrativo Educacional - Motorista, Vigia, Nutrição, Infraestrutura) 
(Técnico Adm. Educacional) 

Itens de Pontuação Pontos Observação 
Capacitação na área do cargo (últimos 3 anos) – 2015,2016 e 2017 0,5 * Por 100 horas certificadas 
* acumulativo até três(3) pontos   

 



Ensino Fundamental 
(Apoio Administrativo Educacional – Nutrição e Infraestrutura) 

Itens de Pontuação Pontos Observação 
Capacitação na área do cargo (últimos 3 anos) – 2015,2016 e 2017 0,5 * Por 100 horas certificadas 
* acumulativo até três (3) pontos   

 
Ensino Fundamental Incompleto – Escola Indígena e Campo 

Apoio Administrativo Educacional – Nutrição/ Infraestrutura –) 
Itens de Pontuação Pontos Observação 
Capacitação na área do cargo (últimos 3 anos) –2015, 2016 e 2017 0,5 * Por 100 horas certificadas 
* acumulativo até três (3) pontos   

 
Art. 5º Os documentos comprobatórios para contagem de pontuação deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Educação – Prefeitura Municipal no período de 22 a 26 de janeiro de 2018, 
para reavaliação e classificação.  
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Água Boa, 02 de janeiro de 2018. 

 
 
 
 

Mauro Rosa da Silva 
Prefeito 

 
 
 
 

Luiz Omar Pichetti 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO Único do 
“DECRETO MUNICIPAL N.º 3140, DE 02 DE JANEIRO DE 2018” 

 
Ficam dispensados a apresentação dos documentos abaixo, os candidatos cujos contratos serão 
renovados (recontratados).  
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2016 

5 - DOS REQUESITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
5.1 Ter sido selecionado e convocado pela ordem de classificação no Processo Seletivo Simplificado na forma estabelecida 
neste Edital; 
5.2 O provimento do cargo obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, as disposições legais pertinentes e aos demais 
requisitos mencionados no Anexo I deste Edital; 
5.3  O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua convocação: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/72 e artigo 12, parágrafo 1º da 

Constituição Federal; 
b) Estar quite com as obrigações eleitorais, para todos os candidatos; 
c) Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 
d) Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 
e) Comprovar no ato da contratação a escolaridade exigida para o exercício do cargo para o qual se inscreveu, conforme 

disposto em legislação própria; 
f) Ter aptidão física e mental e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das funções do cargo para o 

qual concorre; 
g) Ter idade mínima de 18 anos; 
5.4  A posse de candidato aprovado dependerá de: 

a) Comprovação de cumprimento de todos os requisitos exigidos nas normas do Processo Seletivo Simplificado, caso o 
candidato não cumpra com todos os requisitos exigidos para a contratação acarretará a nulidade da aprovação; 

b) Comprovação de sanidade física e mental para o perfeito exercício das funções inerentes ao cargo, emitida por médico 
através de atestado, considerando-se que a inaptidão para o exercício do cargo implica automática eliminação do 
candidato do Processo Seletivo; 

c) Comprovação de compatibilidade de hora, em caso de acumulação legal; 
d) Cumprir as determinações deste edital; 

5.5 O candidato aprovado deverá apresentar no ato da contratação, obrigatoriamente três vias dos seguintes documentos: 
a) Cópia da cédula de identidade / RG; 
b) Cópia do cadastro de pessoa física / CPF; 
c) Cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
d) Cópia da CNH (conforme o cargo); 
e) Cópia de reservista ou documento equivalente; 
f) Cópia de certidão de casamento ou nascimento; 
g) Cópia da certidão de nascimento dos filhos; 
h) Cópia da carteira de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos e/ou declaração de frequência escolar dos filhos de 05 anos 

até 14 anos; 
i) Cópia de certificado de escolaridade exigida pelo cargo; 
j) Cópia da carteira profissional no caso de profissão regulamentada; 
k) Cópia do comprovante de inscrição no PIS/PASEP, exceto se nunca fora inscrito; 
l) Cópia do comprovante de residência ou declaração de residência; 
m) Certidão negativa de débito com o município (retirar no setor de tributos); 
n)  Declaração que não aposentado por invalidez;  
o)  Atestado médico Admissional expedido por médico do trabalho;  

5.6 O candidato aprovado para os cargos de: auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo educacional infraestrutura 
deverá apresentar exame de radiografia da coluna para o Médico do Trabalho que após avaliação deste emitirá o Atestado 
Admissional;  



5.7 Para a emissão do Atestado Admissional o candidato deverá apresentar ao Médico do Trabalho os seguintes exames: 
Hepatites virais, Hemograma, Glicemia e Tipagem Sanguínea, SENDO ESSES CUSTIADOS (R$) PELO PRÓPRIO CANDIDATO. 

 
 


